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INDICAÇÃO N° 898/2024 
  IND 

Dispõe sobre Implantação de Brinquedos adaptados para Crianças com 
Deficiência. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, verificar a possibilidade de interceder junto 

6 Secretaria competente, quanto a implantação de brinquedos adaptados para 

crianças com deficiência, em todos os parques públicos, maternais e creches, neste 

município. 

Plenário Vereador Wag Iles Nemer, 25 de abril de 2024 

os antos Rodrigues 
(Mary Rodrigues) 

Vereadora 

JUSTIFICATIVA 

111182221=831711:01313111 
A Secretaria Leafstatty 
conforms pede a prop 

E rn • 
rovidenciar 

Presiden 

Justifico a presente propositura visando a possibilidade de ser 1, plantado 
brinquedos adaptados nas praças, parques públicos, maternais e creches para 
melhor acesso das crianças com deficiência. 

A instalação dos brinquedos adaptados irá promover a convivência e inclusão, 
harmoniosa entre as crianças, acolhendo as que têm ou não deficiência no mesmo 
espaço. 

Importância essa, que o ato de brincar tem um papel fundamental para o 
desenvolvimento biopsicossocial da criança. E nesse ..momento que ela se 
desenvolve, explora característica de personalidade, fantasias, medos, desejos, 
criatividade e elabora o mundo exterior a partir de seu campo de visão. A criança 
precisa experimentar, ousar, tentar conviver com as mais diversas situações, brincar 
com outras crianças, com adultos, com objetos e com o meio. A brincadeira 
individual também é algo importante, mas brincando com o outro, essa criança 
desenvolve seu convívio social, fazendo com que o desenvolvimento psíquico, físico 
da infância e da adolescência, aconteça com naturalidade. Reiterando Ind. 
1160/2019 do Vereador Luizinho do Camargo, Ind. 391/2020 do Vereador Reinaldo 
Campos, Ind. 1736/2021 do Vereador Ornedo, Ind.358/2021, Ind.1959/2022 e 
Ind.872/2023 da minha própria autoria. 
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